
tUUíUICíPIO DE SOBRAL

Câmsra Municipal de Sobral

PÜRTARiA NS 1Ü9412Ü25

O Sr. Presidente da Câmara Munlcipal de Sobral, no uso das atr"ibruiçôes legais que
lhe confere o Art. 1-9 Parágrafo Único, inciso XXX do Regimento lnterno da Câmara
[Vlunicipal de Sobral e o Art.72 lnciso ll da lei ürgânica do trlunicípio, CONCEDE:

Gratlficação por A.tividade A.dministrativa 1 {GAA1}, ao(a) ser';idor(a) PAULO DO

NASCIMENTO SOUZA, prevista em Lei Municipal ne 2588, de 30 de abril de 2O25,

publicada em 30 de abril de 2025, com efeitos retroativos à 02 de maio de 2025.

PAÇO DA CÂ[\4ARA MUNtctPAL de 2025

HARES NIOR

PRESIDENTT

F

em 05 de

Plenário: Praça D*m ,lerônimo, S/N - Centro - eEP: 62.010-390

Anexo: Gerardo Cristino Menezes - Rua Conselheiro Rodriçues Junior, Ul\l - CEP:62.010-445 - Fax (88) 3677.7ô41 - Fone: (88)3677.7600
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